
PROPOSTA DE PREÇOS

À
Câmara Municipal de Tracuateua (PA)

Proponente: ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 – Bairro: Fátima – Fortaleza - Ceará – CEP: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento      E-mail: para@aspec.com.br
Fones: (85) 3464-2900 / (91) 3249-2620 / 99139-6126 / 99165-0618 / 99346-9294
Banco: 001 – Agência 3515-7 – Conta Corrente nº 105.015-X 

Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossas Senhorias,  nossa proposta de preços,  referente contratação de pessoa jurídica 
especializada  em solução  de  Tecnologia  da  Informação,  mediante  fornecimento  de  licença  de  uso  de  
sistema(s) integrado(s) para gestão pública, no(s) módulo(s) informado(s) na planilha abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde.
Valor

Único R$

01 Implantação Unid 01 0,00

02 Módulos Sistêmicos Unid. Qtde. Valor 
Mensal R$

Valor 
Total R$

2.1

Transparência Pública de dados  prevista pela Lei Complementar nº 
131/2009 (Lei da Transparência) e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 
à Informação),  Gestor de Notas Fiscais  atendendo a IN TCM/PA nº 
11/2021 (Disponibilizar Nota Fiscal, Nota Fiscal Eletrônica ou Chave 
de  Acesso  cujos  destinatários  são  Órgãos  e  Entidades  da 
Administração Pública) e Licitações.

Mês 12 660,00 7.920,00

Total R$:

03 Hora Técnica para treinamentos avulsos e auxílios técnicos fora do suporte. R$ 300,00

Valor Mensal: R$ 660,00 (Seiscentos e Sessenta Reais)
Valor Global: R$ 7.920,00 (Sete Mil, Novecentos e Vinte Reais)

Prazo de Execução: 12 (doze) meses

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Fortaleza (CE), 02 de Janeiro de 2024.

ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Pablo Ramon Alves Moreira
CPF: 902.865.452-68

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE
CNPJ: 02.288.268/0001-04 | (85) 3878.2999 (85) 3464.2900 | aspec.com.br



TERMO DE USO DO SOFTWARE ASPEC

1 - A Aspec Informática, na qualidade de única proprietária dos direitos dos Softwares licenciados ao usuário,  
confere licença de uso não exclusivo, de acordo com as condições estabelecidas no contrato firmado entre as  
partes.
2 - Entende-se por Software, o conjunto de programas executáveis por computador e respectiva documentação  
técnica.
3 - A Aspec Informática fornecerá os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o 
mesmo ser instalado exclusivamente na sede da contratante, sendo vedada outra instalação em computador 
que não seja parte da instalação principal.
4 - A licença de uso dos sistemas de informática, não constituirá qualquer transferência de propriedade dos 
softwares,  os  quais  pertencem,  com  exclusividade  a  Aspec  Informática,  sendo  vedado  ao  Cliente  vender, 
transferir, emprestar, ceder, alienar, reproduzir, copiar, gravar ou onerar de qualquer forma, no todo ou em 
parte, os sistemas, assim como também, é terminantemente proibido ao usuário, entregar o Software, permitir 
seu uso por terceiros, sendo-lhe vedado ainda: copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em 
garantia,  doar,  alienar  de  qualquer  forma,  transferir,  total  ou  parcialmente,  sob  quaisquer  modalidades,  
onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente termo de uso.
5  -  A  Aspec  Informática  não  será  responsável  por  perdas  e  danos  que  venham  a  ocorrer  pela  má 
operacionalização dos sistemas ou por casos fortuitos.
6 - A contratante será responsável pelo pessoal que desempenhará as funções de execução do sistema, ou seja, 
quem vai desempenhar as atividades de preparação e digitação dos dados necessários para alcançar os objetivos 
a que os sistemas se propõem.
7 - A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade exclusiva de quem opera os 
sistemas, ficando a Aspec Informática isenta de erros decorrentes de negligência,  imprudência ou imperícia 
causados pelo cliente.
8 - É de exclusiva responsabilidade do Cliente, a má utilização das técnicas operacionais de trabalho, como  
operações indevidas de “BACKUPS” (anormalidade nos meios magnéticos -  utilização de CDs ou pen drives 
defeituosos),  ou  que  possam  gerar  resultados  equivocados,  ou,  ainda,  danos  causados  por  “vírus”  de 
computador.
9 – A Contratante deve manter cópia dos dados para atender eventual requisição de outros órgãos públicos, seja 
de nível estadual ou federal, seja  poder executivo ou judiciário, não sendo a guarda ou custódia desses dados de 
responsabilidade da Aspec informática.
10 - Ao Usuário dos sistemas, não é permitido modificar as características dos programas, módulos ou rotinas do 
Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da 
Aspec Informática, sendo certo que, quaisquer alterações, a qualquer tempo, por interesse do cliente, que deve 
ser efetuada, só poderá ser operada pela Aspec Informática ou pessoa expressamente autorizada pela mesma.
11 - O Usuário obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem idônea que possibilite  
a instalação dos Softwares objeto do presente termo de uso.
12 - O Usuário dos Sistemas Aspec, por seu titular, é o único responsável pelos atos de gestão administrativa que 
sejam  praticados  e  informados  para  processamento  dos  dados,  limitando-se  à  ASPEC  Informática  a  
responsabilidade técnica dos sistemas contratados.
13– É obrigação do usuário dos sistemas Aspec manter cópia de segurança dos dados, através de procedimento  
denominado “backup”, assim como também a guarda e custódia de todas as informações da Entidade Pública,  
no servidor de rede ou equipamentos da própria Entidade (computadores), ficando a Aspec Informática, isenta 
de qualquer desaparecimento, sumiço, extravio, perda e guarda de informações ou dados da entidade, sendo 
essa responsabilidade, exclusiva do usuário.

Fortaleza (CE), 02 de Janeiro de 2024.

ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Pablo Ramon Alves Moreira
CPF: 902.865.452-68

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE
CNPJ: 02.288.268/0001-04 | (85) 3878.2999 (85) 3464.2900 | aspec.com.br



DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados(as) Senhores(as),

A  empresa  ASP  –  Automação,  Serviços  e  Produtos  de  Informática  Ltda., 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, por meio de seu representante legal, o Sr.  

Pablo  Ramon  Alves  Moreira,  portador  do  CPF  nº  902.865.452-68,  vem,  por  meio  desta  declaração,  

manifestar que, para todos os efeitos previstos no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93:

1 - A empresa assegura que não realiza a contratação de menores de dezoito anos para desempenho de  

atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

2  -  Além disso,  atesta  que  não  emprega  menores  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  legalmente 

permitida de aprendiz, observando rigorosamente o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, sendo a admissão desses aprendizes permitida a partir dos 14 (quatorze) anos.

Esta  declaração  é  prestada  de  boa-fé  e  reflete  a  política  da  empresa  em 

consonância com as normativas vigentes.

Fortaleza (CE), 02 de Janeiro de 2024.

ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda.
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Pablo Ramon Alves Moreira
CPF: 902.865.452-68

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro de Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - CE
CNPJ: 02.288.268/0001-04 | (85) 3878.2999 (85) 3464.2900 | aspec.com.br



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL-SEMUTS 

CNPJ: 18.170.674/0001-08 

“Servindo a quem precisa “ 

 

 
 Avenida Castelo Branco, 821 – Brasil Novo – PA – Centro – Cel. (93) 991504744 

  e-mail: semutsbrasilnovo@yahoo.com.br   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 014/2023-INEX 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE 

CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSITENCIA SOCIAL DE BRASIL NOVO E 

JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA-

ME 

 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, com sede com sede na Avenida 

Castelo Branco nº. 821, Centro, inscrita no CNPJ do Fundo Municipal de Assistência Social sob o nº 

18.170.674/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE, devidamente representado pela Srª 

WALCLÉIA RODRIGUES DE LIMA, Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social de 

Brasil Novo, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, e de outro lado, a 

empresa JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 

08.582.479/0001-23, situada na Avenida P.H. Rolfs nº 305, Loja 22, Centro, Viçosa- MG, neste ato 

representada pelo Sr. Alessandro de Freitas Teixeira, CPF nº 999.593.566-04, residente e domiciliado na 

Avenida P.H. Rolfs nº 305, Apto. 1.402, Centro, Viçosa- MG, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, observando o que consta do Processo de Inexigibilidade n.º 014/2023-INEX, tudo em 

conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a qual sujeitam-se as partes, 

observando as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste contrato é a Aquisição por meio de locação de software para Informatização do 

serviço social e integração com todos os equipamentos da política socioassistencial e interface com a 

rede de proteção, possibilitando a territorialização dos dados sociais bem como acompanhamento dos 

investimentos com orçamento do SUAS. 

 

1.2. Vinculam-se ao presente Contrato, o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2023-INEX, a 

proposta de preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

a) O valor total do contrato é de 25.312,92 (vinte e cinco mil trezentos e doze reais e noventa e 

dois centavos), que poderá ser reajustado em comum acordo entre as partes no ato da prorrogação, 

sendo que o índice a ser utilizado será o INPC, na extinção deste será utilizado o que vier a substitui-

lo. 
 

a.1) Sendo o valor de R$ 2.109,41 (dois mil cento e nove reais e quarenta e um centavos) por 

mês. 
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b) O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço, em até 10 (dez) dias úteis 

após a apresentação Nota Fiscal/Fatura e/ou Recibo, devidamente atestada pela área responsável da 

Contratante. 

 

c) Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento da 

Contratada para o exercício de 2023, sob a seguinte classificação: 

 
08 122 1002 2.075 - Manutenção de Outros Programas do FNAS  

08 244 0137 2.101 - Funcionamento das Atividades de Apoio e Coordenação Geral da SEMUTS.  

08 244 0132 2.082 – Manutenção do Piso de Média Complexidade -PAEFI  

08 244.0135 2.084 – Manutenção do Piso Básico – Serviço de Proteção e Atenção Integral a Família -PAIF 

3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada, sendo proibido a ela ceder, sub-

ceder ou terceirizá-lo.   

 

Parágrafo Primeiro: A Contratada não ficará sujeita a horário de trabalho, mas se compromete a 

atender a Contratante, todas as vezes em que for exigida a sua intervenção, tanto para orientação, como 

para emitir parecer acerca de qualquer assunto relacionado com a área jurídica. 

 

Parágrafo Segundo: do local da prestação do serviço - O serviço previsto no presente contrato, em 

regra, será prestado a partir do escritório da contratada, no Município de Belém e na sede da Contratante 

em visitas técnicas realizadas de acordo com a necessidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

 

A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescida ou suprimida, a qualquer 

tempo, conforme previsto no § 1º, do Art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL 

 

A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais necessárias e/ou 

registro nos órgãos de classe competente que a tornam apta a realizar o objeto desta contratação, de 

forma que não venha exercer atividade ao arrepio da lei.  

 

Parágrafo Primeiro. A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercício de atividades 

necessárias à execução deste contrato será efetuada mediante processo administrativo adequado, sendo 

assegurado sempre o contraditório e ampla defesa. 
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Parágrafo Segundo. No caso de responsabilização da Contratada por perdas e danos causado à 

Contratante e/ou a Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na CLÁUSULA DÉCIMA 

deste contrato, independente da resolução do mesmo. 

 

Parágrafo Terceiro. Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má atuação, seja dolosa 

ou culposa, da Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas administrativas ou judiciais 

para a cobrança de indenização compensatória pelas perdas e danos sofridos.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  

 

I - A CONTRATADA obriga-se a: 

a) A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com o que prescreve 

as especificações deste Termo de Referência, e em conformidade com o teor do contrato administrativo 

e em observância aos ditames da Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante 

deste termo de referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 

 

b) Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência e Respectivo Contrato; 

 

c) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, referentes aos serviços executados por 

seus empregados, urna vez que os mesmos não terem nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

 

d) Responsabilizar-se pelo objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, 

ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar a 

CONTRATANTE; 

 

e) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A fusão, cisão ou 

incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE; 

 

f) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

g) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 

h) Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do 

Contrato e também as demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA 

tiver conhecimento; 

 

i) Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os serviços 

contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária a CONTRATANTE 

entendimento do objeto deste Termo de Referência; 

 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no 

objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Termo de Referência, sem que 

caiba a CONTRATADA qualquer reclamação; 

 

k) Garantir o funcionamento do sistema fornecido fornecidos, responsabilizando-se pela 

manutenção corretiva dos mesmos. 

 

k) Oferecer um serviço de suporte sem ônibus para o Contratante que pode ser acessado em uma 

das forma seguintes.  

• E-mail: através de mensagem eletrônica, que deve ser enviada para o endereço 

de e-mail disponibilizado pela da contratada; 

• Por telefone a ser disponibilizado pela contratada; 

• Suporte de acesso remoto (atendimento em distância ao computador local). 

 

l)  Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com o que 

prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

II - A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante para tratar de 

assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Contrato; 

d) proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuado; 

e) como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica desobrigada de 

recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente. 

f) prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os dados que se 

fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o recebimento de 

qualquer documento, intimação ou notificação recebida que obrigue a atuação da Contratada. 

g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer situações emergenciais, 

bem como a prestar todas as informações que foram solicitadas e que tenham relação com a execução do 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

a) A fiscalização da prestação dos serviços será expressamente acompanhado e fiscalizado pela Sra. 

SANDRA ZOPPI FRANÇA CRUZ, designada pelo GESTOR DO CONTRATO, cabendo a ele: 

 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 

ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
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validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas;  

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 

prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 

pagamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

 

I - A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, em comum acordo entre partes, nos termos do Art. 

57, da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

 

a) O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantida a 

prévia defesa, ficando estipulado: 

a.1) Advertência; 

a.2) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia; 

a.3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia. 

a.4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 

a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

b) O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

c) As sanções previstas nos itens “a.1”, “a.4” e “a.5” desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as previstas nas letras “a.2” e “a.3”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua notificação; 

d) A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e aceito pela 

Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

a) Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo 

78, incisos I a XII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 

cabíveis em processo administrativo regular. 



 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL-SEMUTS 

CNPJ: 18.170.674/0001-08 

“Servindo a quem precisa “ 

 

 
 Avenida Castelo Branco, 821 – Brasil Novo – PA – Centro – Cel. (93) 991504744 

  e-mail: semutsbrasilnovo@yahoo.com.br   

b) Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos 

pela CONTRATANTE; 

c) Descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no presente processo de contratação; 

d) Em caso de rescisão do presente Contrato pela CONTRATANTE não caberá, à 

CONTRATADA, direito a qualquer indenização, salvo o pagamento pelos serviços 

prestados até a data do evento. 

e) Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hal de entrada da Prefeitura 

Municipal e Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Cidade de Brasil Novo, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente 

contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma.  

 

Brasil Novo/PA, 05 de maio de 2023. 

 

 

 
__________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

WALCLÉIA RODRIGUES DE LIMA 

Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________ 

JUNGLE CONSULTORIA E SOLUÇÕES SOCIAIS LTDA-ME,  

Alessandro de Freitas Teixeira 
CONTRATADO 

 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1) ____________________________                       2) __________________________ 

Nome:                                                                         Nome: 

CPF:                                                                            CPF: 

C.I:                                                                              C.I:  
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CONTRATO Nº 2023025 – CMT 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAIRÃO E A EMPRESA ASPEC AUTOMAÇÃO, 

SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 10.221.828/0001-23, com sede na Av. João Paulo II, nº314, Bairro Bela Vista, Trairão – PA, CEP: 

68.198-000, doravante denominada CONTRATANTE, representada legalmente pelo Presidente, o 

Vereador ARIDELSON DE ALMEIDA, brasileiro, portador da carteira de identidade RG nº 3356572, 

SSP/PA, e inscrito no CPF sob o nº 495.873.582-87, residente e domiciliado nesta cidade de Trairão-PA, 

e do outro lado ASPEC AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, 

CNPJ n° 02.288.268/0001-04, RUA LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA, Fortaleza-CE, CEP 60055-210, de 

agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). PABLO RAMON 

ALVES MOREIRA, residente na ALAMEDA 14, Nº 4 , Manguari, Coqueiro, BelémPA, CEP 66823-077, 

portador do(a) CPF 902.865.452-68, tem justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE 

SISTEMA DE INFORMÁTICA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA (SOFTWARE) 

CONTENDO OS MÓDULOS: TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DE DADOS PREVISTA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA) E LEI Nº 12.527/2011 (LEI DE 

ACESSO À INFORMAÇÃO) REFERENTE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, 

GESTOR DE NOTAS FISCAIS ATENDENDO A IN TCM/PA Nº 11/2021(DISPONIBILIZAR NOTA 

FISCAL, NOTA FISCAL ELETRÔNICA OU CHAVE DE ACESSO CUJOS DESTINATÁRIOS SÃO 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA),LICITAÇÕES E PATRIMÔNIO, NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1- Este Contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 

posteriores alterações.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

3.1- Executar desde logo o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 

termo contratual;  

3.2- Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

3.3- Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO as notas de 

empenhos e respectivas notas fiscais/ faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4- Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 

consecução dos serviços; 

3.5- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
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3.7- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no §1°, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3- Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4- Providenciar os pagamentos à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

  

5.1- O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2024, extinguindo-se em 31 de 

dezembro de 2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no mural de avisos da 

Câmara Municipal de Trairão-PA, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se extinguir 

excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1- Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, 

e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo Contratante, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado 

na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 

as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

7.2-  A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 

de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas 

por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa 

à penalidade; 

7.6- O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7- As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 
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competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 

que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR E REAJUSTE  

 

8.1 O valor total da presente avença é R$ 14.640,00 (quatorze mil, seiscentos e quarenta reais), a ser 

pago no prazo de 12 meses, sendo 12 parcelas mensais de R$ 1.220,00(mil duzentos e vinte reais ), 

contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 

efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAIRÃO e de conformidade com as notas fiscais/ faturas e/ou recibos devidamente 

atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço 

emitida. 

Parágrafo único – Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 

repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1- As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, na dotação 

orçamentária Exercício 2024, Órgão 01 Câmara Municipal de Trairão, unidade orçamentária 0101- 

Câmara Municipal de Trairão, elemento de despesa 3.3.90.39.00, no valor global de R$ 14.640,00, ficando 

o saldo pertinente aos demais exercícios a serem empenhados oportunamente, à conta dos respectivos 

orçamentos, caso seja necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

  

11.1 – Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos do direito público, 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

11.2- Fica eleito o Foro da cidade de ITAITUBA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes entre si ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

TRAIRÃO/PA, 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ARIDELSON DE ALMEIDA 

Presidente da Câmara Municipal de Trairão 

Contratante 

 

mailto:cmtrairao@gmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 

Câmara Municipal de Trairão 

Av. João Paulo II, nº 314, B. Bela Vista. cmtrairao@gmail.com 
 

 

 

 

 

 

ASPEC AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

Representante Legal da Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ____________________________                       2) __________________________ 

Nome:                                                                         Nome: 

CPF:                                                                            CPF: 

C.I:                                                                              C.I: 
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

CONTRATO Nº 20232546       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, através do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, CNPJ-MF, Nº 05.193.073/0001-60, 

denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EDUARDO 

SAMPAIO GOMES LEITE,  PREFEITO MUNICIPAL, portador do CPF nº 756.820.282-87, residente na 

RUA CIPRIANO MENDES RODRIGUES Nº741,  e do outro lado ASP - AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,    CNPJ 02.288.268/0001-04, com sede na RUA lAURO MAIA, 

FATIMA, Fortaleza-CE, CEP 60055-210, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a).    PABLO RAMON ALVES MOREIRA, residente na ENDEREÇO, PARQUE 

VERDE, Belém-PA, CEP 66635-110, portador do(a) CPF 902.865.452-68, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 

(LOCAÇÕES) DE SISTEMAS (SOFTWARES)INTEGRADOS PARA GESTÃO PÚBLICA, A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

073437  ASPEC - CAMARA                                        MÊS                    12,00         1.300,000        15.600,00

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       15.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 

posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA

PRAÇA LICURGO PEIXOTO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE 

ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

as notas de empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos 

serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações 

posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 

Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Janeiro de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
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de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e 

poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 

mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 

de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 

pagamento, se julgar conveniente;

PRAÇA LICURGO PEIXOTO
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7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente 

do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram 

aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais), a ser pago no prazo de até 

trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 

efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de 

serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 

desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 

atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 

orçamentária Exercício 2023 Atividade 0303.041230002.2.016 Operacionalização das Atividades da Sec. de 

Finanças , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, 

no valor de R$ 15.600,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 

PRAÇA LICURGO PEIXOTO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos e disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustad o e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo.

    SÃO MIGUEL DO GUAMÁ-PA, 28 de Dezembro de 2023

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
   CNPJ(MF)  05.193.073/0001-60

    CONTRATANTE

    ASP - AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
    CNPJ 02.288.268/0001-04

    CONTRATADO(A)
Testemunhas:1._______________________________                     2.________________________________

PRAÇA LICURGO PEIXOTO



 

 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

    
 

Avenida Joana Costa Barroso s/n, Bairro Bela Vista, Jacareacanga/PA, CEP: 68.195-000 
  

CONTRATO Nº 202490004 – CMJ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2024-0003-CMJ 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE JACAREACANGA E A EMPRESA ASPEC 

AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.221.844/0001-16, com sede na Av. Joana Costa Barroso, s/n, Bairro Centro, 

Jacareacanga – PA, CEP: 68.195-000, doravante denominada CONTRATANTE, representada legalmente 

pelo Presidente, o Vereador GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, brasileiro, portador da 

carteira de identidade RG nº 5748147, PC/PA, e inscrito no CPF sob o nº 004.301.722-30, residente e domiciliado 

nesta cidade de Jacareacanga-PA, e do outro lado ASPEC AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA, CNPJ n° 02.288.268/0001-04, RUA LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA, Fortaleza-CE, 

CEP 60055-210, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). PABLO 

RAMON ALVES MOREIRA, residente na ALAMEDA 14, Nº 4 , Cnj. Manguari, Coqueiro, BelémPA, CEP 66823-

077, portador do(a) CPF 902.865.452-68, tem justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE 

SISTEMA DE INFORMÁTICA - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA (SOFTWARE) 

CONTENDO OS MÓDULOS: DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE 

LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO E GESTOR DE NOTAS FISCAIS NA INFORMAÇÃO PÚBLICA EM 

ATENDIMENTO À LEI DA TRANSPARÊNCIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1- Este Contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 

alterações.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1- Executar desde logo o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 

contratual;  

3.2- Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou 

a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3- Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA as notas de empenhos 

e respectivas notas fiscais/ faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4- Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 

com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no §1°, do art. 65, da 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 



 

 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

    
 

Avenida Joana Costa Barroso s/n, Bairro Bela Vista, Jacareacanga/PA, CEP: 68.195-000 
  

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3- Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4- Providenciar os pagamentos à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 

Competente. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1- O prazo de vigência deste Contrato terá início em 03 de janeiro de 2024, extinguindo-se em 31 de dezembro de 

2024, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no mural de avisos da Câmara Municipal de 

Jacareacanga-PA, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se extinguir excluir o primeiro e incluir 

o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1- Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá 

ser solicitada a qualquer tempo pelo Contratante, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 

comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 

penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

7.2-  A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma 

das cláusulas contratuais; 

7.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 



 

 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

    
 

Avenida Joana Costa Barroso s/n, Bairro Bela Vista, Jacareacanga/PA, CEP: 68.195-000 
  

7.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 

pagamento, se julgar conveniente; 

7.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

7.6- O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7- As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente 

do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR E REAJUSTE  

8.1 O valor total da presente avença é R$ 12.000,00 (Doze mil reais), a ser pago no prazo de 12 meses, sendo 12 

parcelas mensais de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), contado a partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações 

expedidas pela CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA e de conformidade com as notas fiscais/ faturas 

e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta adjudicada e da 

ordem de serviço emitida. 

Parágrafo único – Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 

desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 

atraso. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1- As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, na dotação 

orçamentária Exercício 2024 Órgão 01 Câmara Municipal de Jacareacanga, unidade orçamentária 0101- 

Manutenção das ações da Câmara Municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00, no valor global de R$ 12.000,00 

ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a serem empenhados oportunamente, à conta dos respectivos 

orçamentos, caso seja necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES  



 

 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

    
 

Avenida Joana Costa Barroso s/n, Bairro Bela Vista, Jacareacanga/PA, CEP: 68.195-000 
  

11.1 – Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos do direito público, teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

11.2- Fica eleito o Foro da cidade de JACAREACANGA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 

contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes entre si ajustado e contratado, é lavrado o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

Jacareacanga/PA, 03 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABÁ MUNDURUKU 

Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

ASPEC AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

Representante Legal da Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ____________________________                       2) __________________________ 

Nome:                                                                         Nome: 

CPF:                                                                            CPF: 

C.I:                                                                              C.I: 

  

 



ESTADO DO PARÁ  
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 
CNPJ – 01.615.398/0001-33  

 

 
Rod. BR308 Complexo Administrativo, S/N – Bairro: Nova Esperança – CEP: 68.647-000 – Tracuateua - Pará 

Fone: (91) 984852661 - Site: www.camaratracuateua.pa.gov.br  / Email: camaramunicipaldetracuateua@gmail.com 

 

 

 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Gabinete do Presidente.  

OBJETO: Contratação de prestador de serviços de Licença de uso de sistema de Contabilidade, para suprir a necessidade da Câmara Municipal de 

Tracuateua-PA.  

VALOR GLOBAL MÉDIO: R$ 14.859,38  

 

Ite
m  

CATSER
V 

Descrição  Unidade Quant 
Valor 
Médio 

Valor Total ASPEC 
PREFEITUR
A BRASIL 

NOVO 

CÂMARA 
TRAIRÃO 

PREFEITUR
A DE SÃO 

MIGUEL DO 
GUAMÁ 

CÂMARA DE 
JACAREAGANG

A 

1 27030 
Licença de uso de Sistema de Contabilidade e 
outras ferramentas 

Mês         12  
R$ 

1.238,28 
R$ 

14.859,38 
R$ 

660,00 
R$ 2.109,41 R$ 1.122,00 R$ 1.300,00 R$ 1.000,00 

          Valor Total 14.859,38      

 

Tracuateua/PA, 02 de janeiro de 2024.  

*Nota: Segue em anexo cópia dos contratos  

Fonte de Pesquisa: Portal dos Jurisdicionados do TCM-PA 

 

 

 

GEIZEL NASCIMENTO DO ROZÁRIO 

Agente de Contratação 

 

http://www.camaratracuateua.pa.gov.br/
mailto:camaramunicipaldetracuateua@gmail.com
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